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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

Ata da Audiência da Correição 
periódica Ordinária realizada 
no Trbunal Regional do Traba
lho da 4? Região

As dez horas do dia sete de março do 
ano de mil novecentos e setenta e sete, 
na cidade de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, na sede do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
situada na Praça Ruy Barbosa 57, ins
taurou-se a correição ordinária no refe
rido Tribunal. Presentes os Excelentíssi
mos Senhores Ministro Thelio da Costa 
Monteiro, Corregedor Geral da Justiça 
do Trabalho, Doutor Pajehú Macedo 
Silva, Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
acompanhados do Secretário em exercí
cio da Coregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, Doutor Antônio Moreira, do 
Secretário da Corregedoria Regional, 
Doutor Antônio Nino Alice, foram inicia
dos os trabalhos de conformidade com o 
Edital publicado no Diário da Justiça 
da União, do dia quinze de fevereiro de 
mil novecentos e setenta e sete, página 
oitocentos e treze, e no Diário Oficial do 
Estado do Rio Grande do Sul, em vinte 
e cinco dos mesmos mês e ano, o qual 
foi, também, afixado no local próprio, na 
sede do Tribunal Regional do Trabalho. 
Cumpridas as disposições legais e regi
mentais, foi cientificado, inicialmente, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Correge
dor-Geral de que, no ano de mil nove
centos e setenta e seis, foram recebidas 
treze (13) Reclamações correicionais, ha
vendo apenas uma (1) pendente de de
cisão (TRC. 12.642 de 1976). No ano de 
mil novecentos e setenta e sete, até a 
presente data, foram recebidas três (3) 
Reclamações Correcionais, todas solucio
nadas. Quanto a Provimentos, foram 
baixados dois (2), os quais receberam os 
números 76 de 1976 e 77 de 1976. Ainda 
em mil novecentos e setenta e seis foram 
submetidas à inspeção correicional todas 
as Juntas de Conciliação e Julgamento, 
excetuando-se as sediadas em Santa Ca
tarina, que passaram a integrar a Nona 
Região. Foram igualmente inspeciona
dos em mil novecentos e setenta e seis os 
Serviços de Distribuição das cidades de 
Pelotas e São Leopoldo. O Depósito Ju
diciário da Região não foi inspecionado. 
No ano de mil novecentos e setenta e 
seis o Excelentíssimo Senhor Corregedor- 
Regional inspecionai, durante as correi
ções ordinárias, sete mil, trezentos e oi
tenta e dois (7.382) processos, quinhen
tos e vinte e sete (527) livros, tendo pro- 
latado cento e vinte e três (123) despa
chos. Atendendo ao Calendário da Cor
regedoria Regional, e, bem assim, face 
dos problemas de verba e de combustíveis, 
as correições serão iniciadas a partir do 
dia vinte e um (21) de março fluente, 
devendo ser inspecionadas as Juntas 
de Conciliação e Julgamento de maior 
movimento. Todavia, fazendo-se necessá
ria a presença do Corregedor Regional 
nos demais Juízos, Sua Excelência levará 
a efeito a competente correição. Dando 
sequência aos trabalhos, o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Corregedor-Geral 
passou ao exame dos livros oficiais do 
Tribunal, a seguir descritos: Livro de 
Distribuição de processos em geral, do 
qual constam: Homologações de Acor
dos: cento e noventa e três (193); Dissi 
dios coletivos: onze (11); Revisões de 
Dissídio Coletivo: quarent ae um (41), 
Agravos de Petição: duzentos e cinco 
(205); Agravas de Instrumento: noventa 
e oito (98); Agravos Regimentais: três 
(03); Ações rescisórias: vinte e seis (26); 
Mandados de Segurança: dezessete (17); 
Matéria Administrativa: seis (06); Con
testação a Investidura de Vogai: uma 
(01); Habeas Corpus: dois (02); Confli
to Negativo de Jurisdição: um (01); Re

cursos Ordinários: três mil, oitocentos e 
oitenta e cinco (3.885), tudo perfazendo 
o total de quatro mil, quatrocentos e oi
tenta e nove processos (4.489). Livro de 
posse dos Juízes: examinado a partir de 
folhas 29 até folhas 33), inclusive. Livro 
de Posse dos Funcionários, aos quais fo
ram dados os números um e dois por su
gestão do Excelent.ssimo Senhor Minis
tro Corregedor-Geral. O termo de aber
tura do primeiro é de trinta (30) de mar
ço de mil novecentos e setenta. Exami
nado a partir de fls. 163 verso a 200 ver
so. Seu encerramento ocorreu em oito 
de junho de mil novecentos e setenta e 
seis. O Livro número dois contém, igual - 
mente .termo de abertura datado de oito 
de junho de mil novecentos e setenta e 
seis. Foi examinado de fls. um (1) a 
vinte e três verso (23v). Livros de Publi
cação de audiência (cinco volumes), sob 
a Presidência do doutor Juiz-Semanário: 
a primeira, realizada em quatorze de ja
neiro de mil novecentos e setenta e seis, 
e a última em dezessete de dezembro do 
mesmo ano. Livros de Atas das Sessões 
do Tribunal Pleno. Com relação aos anos 
de mil novecentos e setenta e cinco e mil 
novecentos e setenta e seis há três volu
mes, sendo um de mil novecentos e se
tenta e cinco e dois de mil novecentos e 
setenta e seis. Livros de Atas das Ses
sões das Turmas: da Primeira Turma, 
realizadas no ano de mil novecentos e se
tenta e cinco: dois volumes. Da Segun
da Turma, sessões de mil novecentos e se
tenta e cinco e mil novecentos e setenta 
e seis foram apresentados três (3) volu 
mes. O Livro de carga para advogados 
foi examinado de fls. 5 a 6. Dando pros
seguimento aos trabalhos, no dia oito (8) 
de março, o Excelentíssimo Ministro Cor- 
>regedor-Geral passou a examinar os va
lores relativos a Custas e Emolumentos, 
cujos livros consignam a arrecadação 
seguinte: em mil novecentos e setenta e 
seis, no Capital (Porto Alegre), foram ar
recadados a título de Custas, Cr$ ........  
3.006.257,59 (três milhões, seis mil du
zentos e cinquenta e sete cruzeiros e 
cinquenta e nove centavos); sob a rubri
ca de Emolumentos Cr$ 396.736,93 (tre
zentos e noventa e seis mil setecentos e 
trinta e seis cruzeiros e noventa e três 
centavos), num somatório, para a Capi
tal, Cr$ 3.403.034,52 (três milhões, qua
trocentos e três mil, trinta e quatro cru
zeiros e cinquenta e dois centavos). No 
interior do Estado do Rio Grande do Sul 
foram arrecadados, a título de custas e 
quatorze cruzeiros e trinta centavos), e 
sob a rubrica de Emolumentos, Cr$ ... 
298.675,20 (duzentos e noventa e oito mil 
Seiscentos e setenta e cinco cruzeiros e 
vinte centavos), num total de Cr$ ........  
1.810.889,50 (um milhão, oitocentos e dez 
mil, oitocentos e oitenta e nove cruzei
ros e cinquenta centavos). No Estado de 
Santa Catarina, até trinta (30) de agos
to de mil novecentos e setenta e seis, já 
que em setembro passou a integrar a No
na Região, foram arrecadados a título 
custas Cr$ 533.455,73 (quinhentos e trin
ta e três mil, quatrocentos e cinquenta e 
cinco cruzeiros e setenta e três centavos) 
e sob a rubrica de Emolumentos Cr$ ... 
120.943,77 (cento e vinte mil novecentos 
e quarenta e três cruzeiros e setenta e 
sete centavos), perfazendo um total geral, 
em Santa Catarina, de Cr$ 654.399,50 
(seiscentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e noventa e nove cruzeiros e 
cinquenta centavos). A expressão numé
rica das cifras supracitadas perfaz um 
total Regional de Cr$ 5.051.967,62 (cinco 
milhões cinquenta e um mil, novecentos 
e sessenta e sete cruzeiros e sessenta e 
dois centavos) na rubrica de custas e Cr$ 
816.355,90 (oitocentos e dezesseis mil, 
trezentos e cinquenta e cinco cruzeiros 
e noventa centavos) na rubrica de emo
lumentos. Destarte, a globalização das 
cifras gerais acusa o expressivo movimen

to arrecadatório nas duas rubricas de Cr$ 
5.868.323,25 (cinco milhões, oitocentos e 
sessenta e oito mil trezentos e vinte e 
trs cruzeiros e vinte e cinco centavos). 
Relativamente ao exercício de mil nove
centos e setenta e sete, até o dia sete 
(07) do corrente mês, em Porto Alegre, 
o movimento foi o seguinte: custas, Cr$ 
496.703,68 (quatrocentos e noventa e 
seis mil setecentos e três cruzeiros e ses
senta e oito centavos); emolumentos, Cr$ 
69.047,50 (sessenta e nove mil, quarenta 
e sete cruzeiros e cinquenta centavos), 
totalizando as duas rubricas Cr$............  
565.751,18 (quinhentos e sessenta e cinco 
mil, setecentos e cinquenta e um cru
zeiros e dezoito centavos). No que diz 
respeito ao interior do Estado do Rio 
Grande do Sul, foram arrecadados, a tí- 
tudo de custas (janeir oe fevereiro), Cr$ 
238.501,32 (duzentos e trinta e oito mil 
quinhentos e um cruzeiros e trinta e dois 
centavos). A título de emolumentos, a 
importância de Cr$ 40.117,22 (quarenta 
mil, centa e dezessete cruzeiros e vinte 
e dois centavos), num total, nas duas ru
bricas, de Cr$ 278.618,54 (duzentos e se
tenta e oito mil, seiscentos e dezoito 
cruzeiros e cinquenta e quatro centa
vos) . Prosseguindo, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Corregedor-Geral exami
nou os Livros de Protocolo de Petições, 
seis (6) de mil novecentos e setenta e 
seis e dois (2) de mil novecentos e se
tenta e sete, contendo cada um duzentas 
folhas. Livros de Registro de Processos 
encaminhados ao Presidente do Tribunal, 
em grau de recurso, contendo duzentas 
folhas, examinados a partir da última 
correição, realizada em dezesseis de mar
ço de mil novecentos esetenta e seis, 
num total de 4.071 (quattro mil esetenta 
e um) processos, relativos ao ano de mil 
novecentos e setenta e seis. Em mil no
vecentos e setenta e sete, de janeiro a 
oito de março em curso, foram encami
nhados ao Tribunal e ao Gabinete da 
Presidência 709 (setecentos e nove) pro
cessos. Os livros examinados encontram- 
se em perfeita ordem, sendo que em to
dos eles o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Corregedor-Geral apôs o seu “visto”. 
Dando sequência aos trabalhas, determi
nou o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Corregedor fossem apanhados, ao acaso, 
nos Serviços Judiciários do Tribunal, 
onze processos de natureza diversa, para 
aferir-se a regularidade da boa ordem e 
do cálculo dos prazos médios dos efeitos 
tramitação, dentro do critério de amos
tragem. Atendendo a solicitação de Sua 
Excelência foram examinados: um Man
dado de Segurança (TRT. MS. 3.242 de 
1976); um Agravo de Petição (TRT. AP. 
número 4.805 de 1976); um Agravo de 
Instrumento (TRT. AI. número 4.402 
de 1976); uma Ação Rescisória (TRT. 
AR. número 3.946 de 1976); cinco Re
cursos Ordinários (TRT. RO. número 
4.440 de 1976) —■ TRT. RO. número ... 
4.597 de 1976 — TRT. RO. número 4.770 
de 1976 — TRT. RO. número 4.709 de 
1976 — TRT. RO. número 1.766 de 
1976); um Dissídio Coletivo (TRT. DC. 
número 1.673 de 1976); uma Revisão de 
Dissídio Coletivo (TRT. RV. DC. nú
mero 3.826 d el976). Os efeitos em ques
tão acham-se em boa ordem, sendo de sa
lientar-se que os atos processuais cons
tantes dos mesmos apresentam-se de 
modo escorreito. Quanto aos prazos mé
dios apurados, tendo em vista as limita
ções impostas pelo critério de amostra
gem, o único, possível em face das carac
terísticas de que se revestem as correi
ções, foram encontrados os seguintes ín
dices: na Procuradoria Regional, vinte e 
um virgula oito dias, em poder do Rela
tor, vinte e dois virgula quatro dias; com 
o Revisor, dezesseis virgula cinco dias; 
aguardando publicação, vinte e cinco 
virgula três dias. Releva observar que. 
dos onze processos visados, em dez deles, 
quando agauradavam publicação dos res
pectivos acórdãos, o prazo médio foi de 
vinte e seis virgula dois dias. A média de 
trinta e cinco virgula três dias supracita
da foi levantada em razão de que num 
dos processos examinados, a redação do 
acórdão consumiu cento e nove dias, 
Este prãzo elevou o prazo médio de oi
tenta e seis virgula nove para noventa e 
seis dias. No ano de mil novecentos e 
setenta e seis o prazo médio foi de no
venta e nove virgula três dias. Prosse
guindo nas atividades correcionais do 
dia oito de março, passou o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Corregedor-Geral a 
proceder ao exame da produtividade do 
Tribunal no ano de mil novecentos e se
tenta e seis e nos dois meses de mil no
vecentos e setenta e sete, tendo concluí

do o seguinte: o Tribunal Pleno, em 
mil novecentos e setenta e se^s, realizou 
oitenta e sete (87) sessões, sendo quaren
ta e cinco (45) ordinárias, trinta e sete 
(37) extraordinárias e cinco (5) em Con
selho. Recebeu trezentos e quarenta e 
sete (347) processos, julgou trezentos e 
cinquenta e nove (359) e ficou com um 
saldo de trinta (30) processos para o 
exercício de mil novecentos e setenta e 
sete: Neste ano foram realizadas seis (6) 
sessões ordinárias e quatro (4) extraordi
nárias, tendo recebido seiscentos e trinta 
e sete (637) processos e decidido trinta e 
seis (36), até 02 de março fluente. Quan
to às Turmas, verificou-se o seguinte: a 
primeira recebeu dois mil duzentso e 
quarenta (2.240) processos, decidiu dois 
mil quatrocentos e vinte e cinco (2.425), 
ficando um saldo para mil novecentos e 
setenta e sete, de quatrocentos e vinte e 
seis (426), sendo certo que havia um re
síduo de seiscentos e onze (611) proces
sos do ano de mli novecentos e setenta 
e cincoNo ano em curso realizou oito 
(8) sessões, até 07 de março, recebendo 
além dos remanescentes já mencionados, 
trezentos e seis processos, decidindo tre
zentos e quarenta e um (341). As atas 
da 1.» Turma deixaram de ter o "visto’, 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Cor
regedor-Geral em virtude de não estarem 
encadernadas. A segunda Turma, até 03 
de março de mil novecentos e setenta e 
sete realizou oito sessões, recebeu trezen
tos e quatro (304) processos, decidindo 
trezentos e dezoito (318), sendo que em 
mil novecento se setenta e seis realizara 
quarenta e sete (47) sessões, tendo rece
bido dois mil cento e setenta e seis pro
cessos (2.176) e decidido dois mil cento 
e oitenta e dois ç2.182). Recebera de mil 
novecentos e setenta e cinco um resíduo 
de trezentos e noventa (390) processos e 
deixou um saldo para mil novecentos e 
setenta e seis de trezentos e oitenta e 
quatro (384) processos. Conclui-se, desse 
modo, que o Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, entre Pleno e 
Turmas, julgou, em mil novecentos e se
tenta e seis, quatro mil novecentos e ses
senta e seis (4.966) processos, número 
este bastante alentador, se levarmos em 
conta o resíduo negativo. Saliente-se, 
anda, que, nesta data, há, na Procurado
ria, pendentes de parecer, quinhentos e 
setenta e sete (577) processos. Reini
ciando os trabalhos no dia nove, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Corregedor- 
Geral acompanhado do Ilustre Juiz Pre
sidente, Doutor Pajehú Macedo Silva, e 
pela Diretoria-Geral da Secretaria, Dona 
Margarida Moraes Nascimento, do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, visitou vários Serviços desta Cor
te, em cuja oportunidade verificou o fun
cionamento daqueles órgãos. Nenhuma 
recomendação foi feita ao Ilustre Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região. Designada a sessão 
de encerramento da correição para as 
quinze horas, perante o Egrégio Tribunal 
determinou o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Corregedor-Geral constasse desta 
ata suas derradeiras observações: “E’ 
de meu indeclinával dever registrar, no 
encerramento da primeira correição que 
acabo de realizar, na qualidade de Corre
gedor Geral da Justiça do Trabalho, a 
excelência dos serviços afetos ao Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, dos melhores, sem dúvida, em to,- 
dos os seus setores de atividade. Quero 
crer, graças à reconhecida capacidade 
administrativa, competência, dinamismo, 
orientação firme e segura de seu ilustre 
Presidente, Doutor Pajehú Macedo Sil
va, secundado pelo não menos ilustre Vi
ce-Presidente, Doutor Ivéscio Pacheco, 
certamente também contando com a 
preciosa colaboração dos demais Juízes 
que o integram, dos doutos membros do 
Ministério Público do Trabalho, chefia
dos pelo seu digno Procurador Regional, 
Doutor Reovaldo Hugo Gerhardt, da 
nobre classe dos advogados, aliada ao 
nestimável zelo e eficiência de seu corpo 
de servidores. O que me foi dado cons
tatar, longe de surpreender, já era espe
rado, sabendo-se de longa data consti
tuir-se o Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região exemplo a ser segui
do, do que deram seu testemunho quan
tos Ministros do Tribunal Superior do 
Trabalho tiveram a honra de passar pelo 
comando da Corregedória-Geral. Aten
dendo aos superiores interesses da jus
tiça do Trabalho, no sentido da paz so
cial, mostra-se o Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região atenta aos 
reclamos das forças de produção — Ca
pital e trabalho — que dela se socorrem.
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A todos, portanto, sem embargo das na
turais dificuldades encontradas, acima 
referidas, as quais em nada desmerecem 
este Egrégio Tribunal, posto que removí
veis a curto prazo, as nossas merecidas 
homenagens, particularmente ao seu Pre
sidente, Doutor Pajehú Macedo Silva, a 
quem felicito, mais uma vez, pelo êxito 
de sua profícua administração, certo o 
Corregedor-Geral de que este Egrégio Tri
bunal continuará preseguindo os objeti
vos a que se propôs realizar, na sua ele
vada missão de distribuir aos seus juris- 
dicionados a almejada justiça.” Determi
nou, ainda, o Senhor Ministro Correge
dor-Geral ficasse consignado que foram 
atendidas todas as recomendações for
muladas pelo então Corregedor-Geral, 
Ministro Mozart V i c t o r Russomano, 
quando da última correição realizada 
neste Tribunal, em março do ano passa
do. Manifestou, também, o Senhor Mi
nistro Corregedor-Geral os seus agrade
cimentos pela acolhida cordial recebida 
de seus Juízes, Procuradores, advogados e 
servidores em geral, levando de todos a 
mais grata recordação. Por úutimo fez 
questão o Senhor Ministro Corregedor- 
Çeral de assinalar, como registro espe
cial, a eficiente colaboração emprestada 

à realização desta correição pelos seguin
tes servidoras: Doutor Antônio Nino 
Alice, Secretário da Corregedoria; Doutor 
Mário Somensi, Secretário Geral da Pre
sidência; Doutor Mário M. Junqueira, 
Secretário do Tribunal; Senhor Sérgio 
Alexandre Almeida, Chefe da Contadoria 
Judiciária; Doutor Fernando Bastos, Di
retor dos Serviços Gerais; Ary F. Medei
ros dos Santos, no exercício da Diretoria 
do Serviço de Imprensa e Relações Pú
blicas e Doutor Itor Moreschi, Secretário 
Administrativo. Concluindo, determinou 
o Senhor Ministro Corregedor-Geral fos
se encerrada a presente ata, a qual, eu, 
Antônio N. Alice, Secretário da Correge- 
doria-Geral em exercício, subscrevi, sen
do assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Corregedor-Geral, Thélio da 
Costa Monteiro, pelo DD. Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, Duotor Pajehú Macedo 
Silva, e pelo Secretário da Corregedoria 
Regional, Doutor Antônio Nino Alice | — 
Dada e passada nesta Cidade de Porto 
Alegre, aos nove dias do mês de março 
de mil novecentos e setenta e sete. — 
Thelio da Costa Monteio. — Pajehú 
Macedo Silva. — Antonio Nino Alice.


